Of. nº 852/15-SG.			
                                                                                                        Esteio, 07 de outubro de 2015.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de outubro, solicita a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de enviar em forma de Projeto de Lei, o Anteprojeto de Lei, em anexo, que “Dispõe sobre a publicação no site oficial da Prefeitura Municipal de Esteio da relação de medicamentos existentes, faltantes e a previsão de recebimento dos mesmos na Rede Municipal de Saúde e dá outras providências”.

Segundo o vereador, a presente proposta irá proporcionar maior transparência das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, além de desafogar o atendimento da rede municipal de saúde, evitando deslocamentos desnecessários daqueles que necessitam dos medicamentos.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.






